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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 557, 23 de MarÇo de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da 
faZENda, no uso de suas atribuições que foram delegadas pela PorTaria 
Nº 061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº2022/330057-
rESolVE:
coNcEdEr, o servidor JoSÉ aNTÔNio caMBra GoUVEia, cargo Técni-
co de administração em finanças, Matricula nº 3156370/1, portadora do 
cPf nº 9805567249, Suprimento de fundos no valor total de r$ 4.400,00 
(Quatro Mil e Quatrocentos Reais ), o qual deverá observar a classificação 
orçamentária: 
17101.04.122.1297.8338 - oPEracioNaliZaÇÃo daS acÕES adMiNiSTraTiVa
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
33.90.39 - oUTroS SErViÇoS dE TErcEiroS PESSoa JUrÍdica:2.200,00 
(dois mil e duzentos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cGal (EX-
Tra), não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de MarÇo do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 30 (trin-
ta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em exercício

Protocolo: 775926

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicaÇÃo- ceeat- iPVa/itcd
intimo JoSÉ lUcio dE MoTa, cPf Nº 651.224.452-49, da decisão proferi-
da em julgamento de primeira instância do AINF nº 192018510002487-4, 
que decidiu pela procedência do auto de infração e imposição de Multa.
Belém - Pa, 23 de Março de 2022.
PaUlo SÉrGio dE MElo GoMES
coord. Exec. Esp. de adm. Tributária do iPVa/iTcd

Protocolo: 775538

oUtras MatÉrias
.

atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 
FaZeNdÁrios-tarF

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna público as datas de julgamento dos recurso s abai-
xo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Normativa 
SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 30/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 16925, aiNf nº 
172015510000198-0, contribuinte PETrÓlEo SaBBá Sa, insc. Estadual nº. 
15065208-9, advogado: alEXaNdrE alY ParaGUaSSÚ cHaroNE, oaB/Pa-11918.
Em 30/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18373, aiNf nº 
012019510000159-4, contribuinte EMPrESa dE NaVEGaÇÃo ElcaNo 
S/a, insc. Estadual nº. 15247733-0, advogado: cElESTE dE SoUSa caS-
Tro, oaB/Pa-26631.
Em 30/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19275, aiNf 
nº 172013510000104-8, contribuinte caoa aMaPa lTda, cNPJ nº. 
14.309.535/0001-53, advogado: ViTor NEGrEiroS fEiToSa, oaB/SP-246837.
Em 30/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18821, ProcES-
So nº 032015730006584-1 (SiMPlES NacioNal), contribuinte loUrEN-
Ço E SilVa lTda, cNPJ nº. insc. Estadual nº 15249641-6.
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 29/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19122, aiNf nº 
012020510001403-4, contribuinte MoUra & Pacifico lTda, insc. Esta-
dual nº. 15520193-0
Em 29/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 17948, aiNf nº 
032016510003533-8, contribuinte TraNSPorTES PESadoS MiNaS S.a., 
insc. Estadual nº. 15259919-3
Em 29/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19496, aiNf nº 
012021510000339-0, contribuinte cHUrraScaria Boi d` oUro PriME 
lTda, insc. Estadual nº. 15303845-4 advogado: alfrEdo alVES rodri-
GUES JUNior, oaB/Pa-24225,
Em 29/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19550, aiNf nº 
012021510000110-0, contribuinte PEdro ricarTE dE SoUZa filHo, 
insc. Estadual nº. 15188250-9, advogado: JoSÉ Maria dE SoUSa GoN-
ÇalVES, oaB/Pa-10692,
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8334 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18563 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 662019510000009-6). coNSElHEiro rElaTor: Mar-
coS aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na SaÍda. NÃo 
rEcolHiMENTo. 1. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, 
relativamente à mercadoria sujeita à antecipação na saída do território 
paraense, constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
à penalidade legalmente prevista. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 24/02/2022. daTa do 
acÓrdÃo: 24/02/2022.
acÓrdÃo N. 8333 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18563 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 662019510000092-4). coNSElHEiro rElaTor: Mar-
coS aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na SaÍda. NÃo 

rEcolHiMENTo. 1. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, 
relativamente à mercadoria sujeita à antecipação na saída do território 
paraense, constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
à penalidade legalmente prevista. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 24/02/2022. daTa do 
acÓrdÃo: 24/02/2022.
acÓrdÃo N. 8332 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18547 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 662019510000066-5). coNSElHEiro rElaTor: Mar-
coS aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na SaÍda. NÃo 
rEcolHiMENTo. 1. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, 
relativamente à mercadoria sujeita à antecipação na saída do território 
paraense, constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
à penalidade legalmente prevista. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 24/02/2022. daTa do 
acÓrdÃo: 24/02/2022.
acÓrdÃo N. 8331 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18517 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 662018510000191-5). coNSElHEiro rElaTor: Mar-
coS aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na SaÍda. NÃo 
rEcolHiMENTo. 1. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, 
relativamente à mercadoria sujeita à antecipação na saída do território 
paraense, constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
à penalidade legalmente prevista. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 24/02/2022. daTa do 
acÓrdÃo: 24/02/2022.
acÓrdÃo N. 8330 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18483 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 662018510000099-4). coNSElHEiro rElaTor: Mar-
coS aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na SaÍda. NÃo 
rEcolHiMENTo. 1. deixar de recolher o icMS, no prazo regulamentar, 
relativamente à mercadoria sujeita à antecipação na saída do território 
paraense, constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
à penalidade legalmente prevista. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 24/02/2022. daTa do 
acÓrdÃo: 24/02/2022.
acÓrdÃo N. 8329 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 17363 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 062016510002231-8). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. Erro dE dirEiTo. iMProcEdÊNcia 
DO AINF. 1. Deve ser mantida a decisão proferida pela primeira instância 
quando declara a improcedência do auto de infração por restar configurado 
erro de direito no lançamento, uma vez comprovado nos autos que no lan-
çamento houve uso indevido da sistemática de apuração normal do icMS 
quando não haviam motivos fáticos e jurídicos para a exclusão da sistemá-
tica de apuração pelo Simples Nacional. 2. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 19/01/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 23/02/2022.
acÓrdÃo N. 8328 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18817 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 182020510000150-0). coNSElHEira rElaTora: JoSia-
NE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. 
aQUiSiÇÃo dE MErcadoriaS dESTiNadaS ao USo/coNSUMo oU À iN-
TEGRAÇÃO DO ATIVO FIXO. 1. Não configura confisco a multa aplicada em 
ação fiscal referente a fato contrário à lei, quando atende ao limite legal. 2. 
deixar de recolher icMS - diferencial de alíquota, relativo à operação com 
mercadoria, oriunda de outra Unidade da federação, destinada ao uso, 
consumo ou à integração ao ativo permanente do estabelecimento, consti-
tui infração à legislação tributária sujeita à aplicação de penalidade previs-
ta em lei. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 16/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 23/02/2022.
acÓrdÃo N. 8327 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18806 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 182020510000150-0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. dEca-
dÊNcia Parcial coNfiGUrada. 1. deve ser mantida a decisão de primei-
ra instância que conclui pela parcial procedência do lançamento tributário, 
reconhecendo a ocorrência da decadência prevista no artigo 150, §4º, do 
Código Tributário Nacional. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/02/2022. daTa do acÓr-
dÃo: 23/02/2022.
acÓrdÃo N. 8326 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18255 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf 052019510000032-0). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. diEf. ENTrE-
Ga fora do PraZo. 1. Entregar a diEf fora do prazo legal sujeita o contri-
buinte às penalidades previstas na legislação estadual do icMS. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 23/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 23/02/2022.
acÓrdÃo N. 8325 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 19333 – dE ofÍcio (ProcES-
So N. 272021730001017-3/aiNf N. 012021510000026-0). coNSElHEira 
rElaTora: JoSiaNE SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. falTa dE rE-
colHiMENTo. rEViSÃo dE ofÍcio do crÉdiTo TriBUTário. 1. deve ser 
mantida a decisão de primeira instância que reduz o valor do crédito tribu-
tário descrito no AINF, quando identificado que parte do período incluído na 
autuação não estava contemplada na ordem de Serviço de origem da ação 
fiscal. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO 
Na SESSÃo do dia: 23/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 23/02/2022.
acÓrdÃo N. 8324 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18964 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf 102019510000067-8). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo ESPEcial. iMProcEdÊNcia. 
1. deve ser mantida a decisão singular que declarou a improcedência do 
auto de infração, tendo em vista que o regime de antecipação especial 
do imposto não se aplica aos contribuintes optantes pelo regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Micro-
empresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 23/02/2022. daTa do acÓrdÃo: 23/02/2022.
acÓrdÃo N. 8323 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18742 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 012017510000931-0). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 


